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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa Pr rrctíatodos os campos e imprima estal~o~._,
Envie para o Programa Inter/egis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal BrasilialDF - CEP: 70-165-900 Central

de Atendimento: (61) 311-2556 Tipo de Casa: DAssembléiaLegislativa00 CâmaraMunicipalQtd.
Parlamentares:13 vereadores Nome da Casa: câmará municipal de dias d'ávila Endereço: pça dos ~tres
poderes sln centro Cidade: DIAS D'ÁVILA UF:BA CEP: 42.850~00 Telefones: 71-ô25.1008/1018

FAX: 11- 625.1121 E-mail: cmddtesouraria@bol.com.br Homepáge: Dados do administrador local
na Casa Legislativa (pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis que irá cadastrar, atualizar e

excluir os dadàs referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados ã casa) Não deve ser parlamentar. Nome:
nadson azevedo e silva UnidadelDepartamento: tesouraria Cargo: tesoureiro Telefones: 71-ô25.6866 /

1008/1018 FAX: 71-ô25.1127 E-mail:.cmddtesourariaa@bOl.com.br Autenticação do Presidente,/
Nome Compléto do Parlamentar: JERONIMO FERREIRA COUTO Nome Parlamentar: Partido: PFL O{'"
Mandato Parlamentar (dialmêslano):Início:01.01.2001 Fim: 31.12.2004 Aniversário {~ialmêslano):26.12.52
Sexo:M Telefones: FAX: E-mail: Homepage: Solicito a adesão da"Casa Legislativa cujos dados
básicos constam acima indicados. _DIAS D'ÁVILA ,_ _ _ 2002_"_"
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Brasilia, 01abril de 2003.

Senhor Presidente,

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Programa Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de
Adesão de Casa Legislativa" .

Informamos que consta em nossos arquivos, fax do documento acima
citado enviado por essa casa, com a promessa de posterior remessa do
documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis,
que a .partir do segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.250
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
. Diretor da Coordenação Especial do Programa Inlerlegis

Exmo. Sr. Presidente
Jerônimo Ferreira Couto
Câmara Municipal de Dias D'Ávila
Praça dos Três Poderes, sin° - Centro
Dias D' Ávila - BA
42.850-000
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Secretaria Especial de Informática - SEI RUbrico" C ~~ .~~
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

~coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE DIAS
D'AVILA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': BA-2906912004 - INTERLEGIS

•

~O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70~165-900; atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de pados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informátíca - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO ~BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 dejulbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA~ SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2~787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE DIAS D'AVILA, com sede na Praça dos Tres Poderes s/n' Centro, Dias D'Avila-BA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador AMARILDO BISPO DE SANTANA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n~' 8~666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

.-...•.•

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I ~I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fmnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;, ~

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

I ~2 - É parte integrante deste C~onvênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4~09 do Contrato de Empréstimo n~' I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULASEGUNDA-DASA~UIÇÕESDOÓRGÃOEXECUTORDOPROGRAMA

2~I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
/~

\ u.
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lI- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a gera'
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

de interesse da CASA
rus- dirigidos á

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.. 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

I

I

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváveI) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

otn/E}/iI.EGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

':E"'dõr~:e,ry'fdd,t,•.aJrat"f:rfiJJ1e'('6-i)d{;,íJ;;,i? 56-?.tC
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos ftnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

I1 • CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncía;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

ne"ri;J.E - ,d 6 j8ehd do'Fê'iJér,in - fÍjn e'"'1'78.1)f31,1!"2 55~ .
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• dt/6
Petrônio-Barbosa LimaCarvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasília, J 5 der de 2004.

/ilutU, d,~
/ t,reador Amarildo Bispp de Santana/1_ residente da Câmara Municipal de Dias D'Avila

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da âmara Municipal de Dias D'A vila
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMAR..A.MUNICIPAL DE DL~S O'AVILA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAS D'AVILA - BA

Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Dias
D'Avila:

••
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber b t;eínamento para sua utilização:

,

Everson Câmara
Deriva1 Santana

Sec.Executivo
Assessor

(71) 625-1018
(71) 625-1127 treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

segunda a sexta

o
.~-_.<.'.' ..•.•••. . .' '"
16~"f900;'.1 Bt.'.,'"'"",- ' ,.~..,. -

"--,

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim 0 Não O

-yd~---



II.

,..!'lI~::~f;;~J~6
FoRMULÁRlO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS jb -ok ..

~ ""'I\~ .~ersão 11) . ..1
Climara Municipal de 3>1.A> ..'=v, /. •••
Estado: I i3::;-.).. ta. Diltu:1fd£fl!!2!t-

~"~ '--_._---~
Nome do Responsável junto ao Progl'ama Interleg1s: (Pessoa aUlorizada pela Câmara que está reallzando o aceite.' .. . _._ ..

Assistênda TécnicllEmpresa: Técnico: DD])/TelefoncComercial:

Fticn'lOr""Hu.'w'-'.-' --'li j:;âvLo S6~610 {3.~(JtUl2!i ~I J.fPl/:,f's/1
1. Dados dos equipamentos recebidos: 1

Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

Num. de série:

Um MkroeompUlador Novadata N~P500A260Z S-C"Ji - 0V-
•

1'\um. Série Micro: ieoJ.,2 ",6.3 ~ .-
Num. Série Monltor: !J J lÍO~O '+<l0o 50

Num. Sérlc:Hodem: ~ ~2,,)!.J(:3 OIO'W..3~

..•.Num. Série Webcam, I 1050.1.(.38 SJ(J ~ ~ 0.&> .

. .'\um.Série.Router:1 (3]) 1013 900.6.2 si>

Estabilizador Ellermax lOOOW: .[!InA4oS r2354£
Z. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs d" r""<ipera<;:i\oenviados'?

SIMh'\ÃO !?Im-]

(Multo Bom, Bom, Regular, Ruim)

Em caso de SL1\1no campo anteriol., atrinua um eonceito.
I
i .l301Yl

AWebcam foi instalada e configurada com sucesso?

• ',5'I ~ ,SL"liN AO I'" ,
Foi :Minlstrado curso de 3 horas?

SIM! NÃO ISlt'I1

4,

3,•

'•
"/tJrriP.LE

CêmaraMun I de Dias D Ávila
.RE::,CEeIDo

Em "_._

Observações:

I
i .• ; • I

,
.1

. (Coloque neste campo todas as informações que vecé ache importante citar sobre as difil;lJ1dadesencontradas a respeite aaTnstãl3çêo .
. , .<:;.~(~~uadaeJoucondições fu!urasde funcionamento do ambiente) í .---..

.. i .. I
• Re91aroter recebidoem perfeitascondiçõesde funcioname equipa' entos acima speciflcados,

...•:.....,'::8:t8 jlJlffL/ Of Assinatura
• ,i_o"":' ~. -'o '" :"'""_ '_."';.'~ ;,,:>. _-._

...'~~"; é\~~'~;;;.'
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2005NEOOO23. dc Oliflli2005. VIGtNClA: .,O'O'll2flIO, ASSINAM:
Jaime d<:Cn~,io Mira~da. Direlor-Gcral. pelo MPM. C VcTaElizabeth
lkcker. pela credenciad •.

E.\TR,\TO ill:: 1)ISPI':NSA lJ~:1.IClTAÇ-i.O

Processo. nSIN1.00'I241105. ObjelO: PresUlçilo dc. ""',iço,; dc sina.

~~~;'d~,~ld~~ ea~cn.~7óf.~.:~ê~~r~?:~fr' d~~~~~~;,"';':.~~d~
empenho ale 31112120U5.Valor lotai cslimado: Ri 4,654.00, Emp""'"

f~;~~~~I~t~l:if~!wC~~~~A~:.\tIC 81~~~~~J~I~~':li;~::

~)~el~~ ~~'b:~~~~~~~1~~\Id~i3s~~~~~1, I>~~~;~~~iP,:a~~~:
171101?OO5.por Jaime dc Ca~sio Miranda. Dimor-G....-.J do MPM

I':XTll,\TO DE RF~"CIS,\O

EXTRATOS IH: TF:RMOS ADITIVOS

Espécic: I" TMTTIOAdili,.o "" Comrmo nl1l104. Contralantc. Mi_
oi~t(.,-io l'i,blico ~1ililnr. Contrlllada; Tckcomunieaçõcs dc São Paulo

~/' ,~~~~P~2b~~:i;::7J~Ft:i~:u t:~,~~~~'~e\~~,Conlnll~
PJJ!Sâo Paulo/SP. Prazo dc ,'igência: 171OSJ2/105a 161(1812~s-
~inam: Jaime dc Ca.<'sioMiranda. Diretor-Gcral. pelo MPM. e Alvaro
Pcçan~.a Martin~ NelO e Wil",,, Rn"eno Picrn.de. pela empresa.

Espécic: r Termo Adili,"('I ao Conlralo 3512ooJ, Contr~tnme: Mi-
ni'lério Público Mili,ar, C~nlmtada: Glohnl",,,ice Segurança Ele-
Irônica llda. ObjclO: Rcpacluaçllo c Prorrogaçftn do pram de ,.igéncia
do contraIo dc prestação de ,,,,,,'i,,,, d" l"caç1!o e moo;lori:rllçllo dc
si'lema dc s"l!urança dClr6n,ca para PJ"tlManauslAM_ ValnrAnual:
2.9J9.4Q. Viginei., 1('.,'1012005 • 15/1012006, Assmam: Ja,me de
Cas,io Miranrn., Direlor-Gcral. pelo MPM e Andcrson Fonseca Mun-
guba. pela CO:llr1uada.

Tribunal de Contas da União

$ECRETARIA-GERAI. DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CON~OLE EXTERNO

NO PARA

Rf:Sl;LTAO(l m: JlIU;,\"ENTO
PR~:(;ÀUN° li200~

Comunico aos lnler=ados que ,3.< empresas ,'encedoras da
presente licitaçfto roram: J. R. I"''FORMA TICA LTDA. - ME era o

JlCTEL ~o';.1t~Oc1o~nDltTRI~'üréÃÕLTaO~~;'::~~~ 2'~~;::
lucho .de loner para impre"ora a Ia.scr Lc~mark EJ2J) c VENEZA
CO~1ERClO &. SERVIÇOS LTOA. - ME pnra O ilem 3 (carwcbo de
toner para multiluncional 111'1a."-TÍCl3020).

,\RILDO S OLlV[lRA
P,egoci,,'

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D1RETORIA-GERAI.
l~ SECRETARIA

PROCESSO N°, 115.468.105. OBJETO, Prcslaç1!o de ",r.'iç", de ma_
nu,enção c ~"pone téenico do, .<ervido= ",i1i7.ad~ no ~iMCma dc
\'OUlÇ1!oelelroniea, lJ\'TERESSADO: Coordenação do Si.'tem' Elc-
lrôn;co dc ,'nlaçfto. FAVORECIDO: Sun Microsystem, do Brnsil In-
dú'tria e Com~rcio LIda, FU"NOA~1ENTO LEGAL: capul do an. 21
d" Regulamento dos Pr.occdimcmos Licita.lários da Câmarll. do, lJe..

b;~~',\:~~~~~k~~Ã~~:u:r..a'tn.;~~~~~i~~ri~I~:~~
crt:LÍrio

DIRETORIA ADMINISTRATIVA •
DEPARTAMEl\t"fO DE MATER1AL E PATRJMONIO

,\\"ISOS DE CANCf:LA~l£NTOS
REGISTROS DE I'RU':OS

A CÁMARA DOS DEPlITADOS loma público O eanCC'
Inmcnlo da Aln df Regi'lm de Preç'!., n" 10105, aceita pela empresa
GRIF APLlCAÇAO E DECORAÇAO lTDA .. rujo objNo c ror-
nccimento e in.'<Inlaçllodc ""Utt;llcs de lrab.l~o. =, c armarios.
nriginado do Processo de Pre~!o n" 05/05. por inlc,"",,-'c da admi_
ni.<\r.ção.

A CAMARA DOS DEPUTAOOS 10m. público O eancc-
lamento da Ata de .RCl'im<> de Prcç<:" n° 11/05, accita pela empresa
TECN02000 II'DUSTRIA E COMERCIO LIDA., cujo objeto c o
fomecimcnto e inslalação de eadcira, c poltrona,. ori~inado do Pro'
ccs'" dc Pregãn o' 0511)5,por interesse d. admini'lraçãu,

EII(;[NllIllE Ilf)RBA .A~I.ARO
l>ér',h'r d" llcp:!r1:lmc.nt"

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTR,\ll/ 01::CON\'f:,'IIO

Proc.I60.05iIfl5 ESPECIE: Convênio n" 2005!15~.O firmado eom o
PARA~Á BANCO S/A. OBJETO: Consign"Çil.o crn rolha dc pa.
g.menln dc cmpré~lim", conccdidos a depulado" ,"r.'idorcs c pen_
sionistas da Câmara dos Depulados. A~1PARO LEGAL: Ato da Mesa
n° 65/0S, di'pre.içoc, comidas na Lei n" R.61>l\i93e no RegulllltlCl110

~o;,:;c~~::f,o~~0r,::~:t~~i~3~~5 ~:m;;~I~~a_~::t.a~:;~;t~~I~
18.10.05 a 17,10,(}lt ÓRGÃO FISCALIZADOR: DEPES, Pela CON_
SIGNANTE: SÉRGIO SAMPAIO COKTREIRAS DE ALMEIDA -
Dirclo,-Geral. Pel. CONSlriA:-lT'\RIA: JOEL MALUCELLI . Di-
relor Presidente c ANDRE lUIZ MALUCELI.I . D:mor .

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DE INFOR.,'AÁTICA
SUBSECRETARIA ESPEC1AL DO PROGRAMA

INTERLEGIS

r.XTRUOS m: CON\'tSIOS

ESPECIE' Con"ênio n": AC_12015n0Il4. INTERLEGIS. celebrado
enlre o Ccntro de Informitie. C Proc"!'-•• mentn dc Dados do Scnado
Fedcral • PRODASEN_ alUando como Órgft" e'ecutOr do Programa
Inlerlcg:is c • Climara Muoicipal de Bra,il~in-AC: OBJETO: ESla-
belecer e regular a panicipação da Casn Legi,laü"a no Programa
Inlerl~i,: MUDALlDADE: Nos lcnnos do di~pOSlOco An. 25. rn.
Lei n' 8.6(,(,. de 2110flll993. bem.""mo su~~ alterações: DATA DE
ASSINATURA: USJOiI?OO4: VIGENCIA: A p"'tir da dala de as-
~inaUlra. çom vigeneia cqui,-alenlc à duração do Programa Interlegi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado federal . PRODASEN _ E,.m". Sr,
PClmnio Barhosa Lima Carvalho _ Direlor-Execulivo: Pelo Convc-
ni.do, Vereador C1audemir Balisla Ca\-'ale.nle_ Pre,idcnle da Câmara
Municipal dc Br1lSilêia-AC

ESPÉCIE: Con",'ni" nO:AC_121J1Snll04 _ INTERLEGIS, eelebrado
eotre o Centro de InformMicn e Processamenl" de Dado, do Senado
Federal.- PRU[}ASEN. aluando eomo Órg~o E~ccutor do Progrnma
Inler1cg" e a Câmara Municipal d<: Ep'laciol;ind,..AC: OBJETO.
ESlnhclccer e regular a panicipação da Ca.••••L,,!:í.~lali,.ano Pr"grama
Interlegi,; MODALIDADE: Nos lCrmos do di~poslO no An. 25. da
Lei n° 8.(,66. de 2Iifl6J1993. bcm.como sua.' allCrnçOeS:DAT/\ DE
ASSINATURA: 1410912/lO4; VIGENCIA: A pnnir da data de as-
.•ioalura. çom vigblc-ia equivaleme à dumçftn d" Program. lnterlegi"
SI(;NAT. .••RIOS: Pell) Senado Federal - PRODASEN . E~mo. Sr.
PcuilOio Barbos. Llrna Carvalho. Diretor.Exceuli\"O; Pelo Conve.
nlado. Vereador Hiamar dc Paiva Pir:hc-iro. PrcsidC'Cte da ClImara
Municipal dc Epitaeiolãndi.-AC.

ESPECIE: Con",;nio nO:AL . 27116212004_ INTERLE(jIS. celebrado
enln" o Cc~l", de Infonm\tica e Pr<ICcssamcnto dc Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. atuando com" O'l'ão E:.ccutor do Programa
Interlegis e a CtmUll Munlcip.l de Pilar_ Al: UBJETO: E!Jabelcccr
e regular a pnniclp3<;ão da Ca.'a t.cgi,lmh.a n,l Pr"l!rama Interlczis.
MOllALlDADE: Nos lermo> do di,p<lSlOn" An. 25. da Lei n" 86(,(,.
de 211(1(,:1993,bem COmo,ua~ allcraçõe,: DATA DE ASSINATURA
24:111?004, VI(jf::NCIA: A partir d. data de a"inatura. som 'igtocia
equi,alc~IC à duração do Programn Imerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Seoado Fc-dc-rnl- PROllASEN - Exmo. Sr. PClrôrlio Barro,a Lima
Car. .• lbo _ Din.--tor_Execuliv<,:Pelo Con"cniado. Vcreador R"beno
Ca"alcante da Sil"a. Prc.,idente da Cãm~m Municipal de Pilar -
AL
ESPÉCIE: Con\'~nio n": AP.11>00412oo5 _ INTERLEGIS. cclchrado
entre o CenlrO dc lnformiliea e Proccssamento dc Dados do Scnado
Federal _ PRODASEN. atuandc eomo Órgão E~ecutor do Programa
Interlegi, e a Câmara Muoieiral de Macapll - AP, OBJETO: E,-
tahclecer c regul.r a [l"-nieipaç!o da Casa legisla,i'.a ac P"'b'mIIla
lnterlcg~, MODALIDADE: Nos termos do di'p<lSlO no An. 25. da
Lei n" .'UM. dc 21/06/1993. bem.como sua, allernçõ<:" DATA DE
ASSINATURA: &110212005: VIGENClA: A panir da daI. de as-
,inalura. ç-ol\\ '.igência equivalente â duraçfto do Programa lnlcrlcgis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado fedcrnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
PClriln;o Barbo,. Lima Car\'albo • DirclOr.Execuli,.o: Pelo Con,'c-
niado. Vereador Jlcury Sale, Farias. Presidcntc rn. Ornam Municipal
dc Macapá • AP.

ESPÉCIE: ConvCnlo 0°: BA.2909012004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre " Ccntro dc lorormálica C Processamento dc Dado, d" Senado
Fedcml - PRODASEN. atuando COmOOrgão ExccutOr do Pmgrama
interlcgi>. c a Cim,1ra Municipal dc Bo"ilC-BA: OBJETO: r~ll.belcccr
C regular a pnnicipaçw da Ca'a Lqri,lali'''' nO Programa Imcrlegi,:
MOD.AUDADE: 1'1.)<;lcrm"" do dispOSIOno /\n. 25. da Le; o" ~.f>66.
de 21/0611993. bem COnl"SUn.'altcrações: DATA DE ASSINATURA.
1110512004;VIGENCIA: A panir d. data de al~inatlF.ll..com >igfncia

cqui,aleme à dumçft" do Progrll.mJ Interlegi,: SIGNAT,i,RI(JS: Pelo
5cnado fedCTllI . PRODASEN • E""o. Sr. PClrMio Barlm", Lima
Cor.'alllO DireUlr-L,ccUlim: Pelo Con'.cnind". Veroad()r Ge,,,,á
M~nde, Bali'la. Pre,idente da Climarn Municipal de [!onilo-OA.

ESPÉCIE: Convtoio n": BA.29124i2004 _ INTERl.EGIS, celcbrado
entre o Centro de lnform.üca c I'rocessamenln dc Dad", do Senado
Fedcral.- PRODASEN. aruando oomo Órgão 1~,cculOr d" Programa
InlerleglS e • Câmara Municipal de Sim~", filho_fiA: OBJETO:
E>tabel'::c-cre regular a panieipação da Ca.", LcgislB.1ivano Progmm.
Inter!cglS: MODALIDADE: N", lermo, do di'p"'IO no An. 25. da
lci n° 1(,6(,(,. de 21/1'lfI11993,bem.eomo suas nlterac(;e,., DATA DE
ASSiNATURA: 27/04/2004: VIGENCIA: A pmir da dOIa dc as-
,inatura. ~om ,.ige~cia cquinlcnlc • duraç:lo do Programa Inter1cgis:
SIGNAT ARiOS: Pelo Senado Fcderal _ PRODASEN _ E~mo, Sr.
Petmnio Barbosa Lima Ca".ülbo - Direlor-E.~eculivo: Pelo Con"c-
oindo, Vcreador J<><-l!Sergio Vieira do, SantO!o.Presidcme da Câmara
Munieipal de Simões Filho-BA.

ESPÉCIE: Convcnio nO:BA.291J2l2l104 _ INTERLEGIS, ec1cbrndo
entre o Ccntro de Inlorm.1ica c Proc",-.,amcmo de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ó~o Execulor do PfOl,'ITlma
Inlcrlcgis e a Câmara M"nicipal dc Wanderley.BA; OBJETO: E•..
lahclcecr e regular li. participação da Casa Le~i.,laliva no I'mgmma
lnlerlcg": MODALIDADE: Nos lermo, do disposlO no Art. 25. da
Lei n'. K666_ de 2Ifll6/1993. belll_como ,ua" altcraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 11/051201\4: VIGENCIA: A partir da rlal. dc a,.
,inalura. çom vigência ","ui, .• lenle • duraç~o do Programa lnlcrlc~i"
SI(;NATARIOS: Pelo Scnado Federal _ PRODASEN _ E~roo. Se.
Pelronio Barlm", Lima Ca",-alho _ DirelOr.ExeclLli\"O: Pelo Cnnve_
nindo. Vcn:ador' Jo..: Ferreira de QUCiro7. Presidente da C.mara Mu-
nicipal de Wanderley.BA.

ESPÉCIE: Con"fnio nO:BA.29134!2004 _ INTERLEGIS. celel>rado
entre o Centro de Inrormilica e Procc"amenlo de D.dos d" Senado
Federnl.- PRODASEN. alulIIIdn eomo Orgão r~.ecul(ll" do Programa
Inlerlegl' C a Câmara Municip"1 de Iramaia_BA; OBJETO: E>I"-
belee •• ,c regular a pmlieipaçi\o da C ••"" Legislali,-a no Programa
Interlcg,s, MODALIDADE: Nu; termos do d,~pOSIOno Art. 2.". da
Lei 0° ~.666. dc 21106/199.,. bem como Suas al!etações: DATA DE
ASSINATURA: 2/1,'O51?004: VIGENCIA: A panir da data de •.•••

Si;o~~ Á~~O~~ê~,'~ ~~::e~~d~~l'~ç~~~D~~l~~ ~~:~lr~"g~~:
Pelronio Ba.~ Lima C.rvalhn . Diretor-Executivo; PeI" C"nw_
niado, Vereador Arlito Alhvc, ['crcim Júnior. Prcsider.!c da CiunMa
Municipal de Immaia-BA.

ESPÉCIE: Convenio nO: 13,0._2<1130/2004_ INTERLEGIS. celebrado
cnlre o Ccntro dc Inrorntática e PmCK'll.rnenlO dc Dado, do Senado
Fed=I.- PRODASEN. aluando C"mo Ór);ão (x~cutor d" Pmb'mIIla
lntcrleg •• e a Câmara Municip.11dc U,inga_13I\: OBJETO: E,talleleecr
c regular a panicipaç;l.o da (';~'" Legislati"a nO Programa lnler!cgi-:
Ml)DALlDADE: Nos termo, do disposte no Art. 25. da Lei n° R,MI>.
dc 21106/1993. bem COmosu•., ahernçõe" DATA DE ASSINATURA:
26/D512004, VIGl'oNClA: A partir da dala de a"inalum, com vib'êncía
equivalenlc à dumç~c do Progrnmo lnterlcgis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN _ E.mo. Sr. Pelrônio Barbo,a Lima
C.,,'alho _ llirelor-Execuli,'o; Pelo Conveniodo. Y=ador ,\nI6nio
Raimundo Silva Muni~_ PresidenlC da ClImam Municip.1 de Utioga-

"'
ESPÉCIE: lCõíWên~M9Ôf,9!2oõ"4t INTERLErilS, ce1cbl'ado
entre o Centro.de Inrormálica c .Proc",<dmcnlo de Dad"" do Senado

r~CI~;I~~~~~?&~,\i~'Ei~~~I~o~;"~'t~~~~~~ulr ~BJ~ga~:~
labeleccr c régular.a panicipaçllo dn'Cnsa-Leghlativa no Programa
Inter1cg15: MODALIDADE: N"" tcrmos do di,p"sto no An. 25. da
Lei n° ~,f,ó(" de 2I/Ofi'1993. I>cm como sua' allcracõcs: DATA OE
ASSINAT1JR/\: 1510612004: YIUENCIA: A ranir d. daUl d~ •.~_
~inatura. ~om ,.igcncia equi"aleole ~ doração do Programa Interlcgi,;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Felkral _ PROOASEN _ L,mo. Sr,
Pelrc>nio Bam"", Lim" C.",'a\bo . Direlor.e.ecutivo: Pelo Con'.e-
niado. Vereador Amarildo Bi.'P" de Saol'n •. Prcsidenlc~ilói-:-C;\inam:-.
Municipal. dc .Dias .D'AVlia.BA.

ESPÉCIE: Com.õnio nO: BA_29115.2004 _ INTERLEGIS. celebrndo
enlrC o Centro de lnformiitica e Pmecssamcato de Dado, do Senado
FcdCTllI.- PRODASE:-I. alu'ndo como ÜrgiIo E,ecu'or do Progmma
Inlerlcg" C a Câmara Municipal de Ma.,,,d!o-BA: OBJETO: Es-
lal>clcccr e regular a panicip"l'no da Ca."" Lcgillali,,, no Pmgral11a
Inlerieg'S: MODAt.lDADE: ~"s lermos do di~poslO nO Art. 25. da
lei n' 8.666. dc 21111611993.IIcm como '''~~ alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 13106121)04;VIGE:-IClA: A partir da data de as-
,ina'ura, '?'Im "igbleia ","uiva1cnlO ii duraç~o do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PClron;o Barbo,a Lima ear""I"" _ Direlor.Exceutim: Pelo Con"e-
niado, Vereador tl",n dos Santo,. P=idcnte da Câmara Municipal
dc Mansidão-BA.

ESPÉCIE: Con,énio nU:BA_2~1l911004 . Ir-:TERt.E(jIS. celc"r~do
cntre o Ccntro de Inrorm.üca c Proce"amenlo dc Dados do Scnado
Federal .. PRODASEN. atuando como Órgão E,cculor .do Pr"grama
IntcrlcglS e a Câmam Municipal dc Sali •••s da Marga:"lda-UA: OB.
JETU: estabeleccr e regular a parlicip"l"âo d~ Ca,,, L.cg:i,laliva no
Programa Interlcgi<: MODALlllADE: No, lermos do di"!'''''IO no
An. 25. da Le, n' ~,6fi>. dc 211()t,II\I93, be'!1 eomo 'U"-' alleraÇÕC':
llATA DE ASSINAnJRA: 0711)/>.'21104:VIGENCIA, A panir da d.ta
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ProC€SSCN° ~;Jo''fISENADO FEDERAL - . J.Q2:,
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE~ .. ' •.

lirTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L~>c'"hr:. <
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Dias D'Ávila
Praça dos Três Poderes, s/n° - Lessa Ribeiro
Dias D'Ávila - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

"4fRE

CEP

A Sua Excelência o(a} Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Dias D'Ávila
Praça dos Três Poderes, sino - Lessa Ribeiro
Dias D'Áviia - BA
42850-000
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BL~RêCEPTEUR/ .
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RUBRICA E MAT. DO EMPR
SIGNATURE DE L'AGENT
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RET
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

g
CORREIO<
BRÉSIL
,DATAOEPOst, f DATE DE of:OOi ••.•I. M, <.'\1.;~'7 ,v.. "•
UNIDADE DE POS' GEM; BUREAU DE DÉPÓT c(i

PREENCHER COM LETRA DE FORMA :.j

NOME OU RAZÃo SOCIAl DO REMETENTE I NOM OU RAISON SQCIALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD
!
L_~ ~, __

MARCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
D1retor da Secretana Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E" -
Senado FederaJ .1

70.165-900 - Brasília - DF~ .
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ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO lADRE!
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